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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado
do Emprego e da Formação Profissional

Despacho n.o 2142/2007

No uso dos poderes que me foram conferidos pelo despacho
n.o 10 847/2005 (2.a série), de 28 de Abril, publicado na Diário da
República, 2.a série, de 13 de Maio de 2005, e ao abrigo do disposto
no artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 165/85, de 16 de Maio, e da cláusula X
do protocolo homologado pela Portaria n.o 444/87, de 27 de Maio,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.o 468/2003, de 6 de
Junho, que criou o CIVEC — Centro de Formação Profissional da
Indústria de Vestuário e Confecção, exonero, a seu pedido e com
efeitos a partir de 31 de Dezembro de 2006, António José Gonçalves
Pinto das funções de director do referido Centro de Formação
Profissional.

23 de Janeiro de 2007. — O Secretário de Estado do Emprego
e da Formação Profissional, Fernando Medina Maciel Almeida Correia.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 2350/2007

Nos termos do n.o 4 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 118/92, de
25 de Junho, com a redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 205/2000,
de 1 de Setembro, «A comparticipação do medicamento caduca, em
todas as apresentações com a mesma dosagem e forma farmacêutica,
se, no prazo de um ano a contar da notificação da decisão, o requerente
não o comercializar no âmbito do SNS e ADSE, ou se, após a comer-
cialização, o medicamento não estiver disponível no mercado por prazo
superior a 90 dias.»

Para os devidos efeitos procede-se à publicação da lista de medi-
camentos descomparticipados por motivo de não terem sido comer-
cializados no prazo de um ano a contar da decisão de comparticipação
ou por motivo de terem estado indisponíveis no mercado por prazo
superior a 90 dias, tal como disposto no Decreto-Lei n.o 118/92, de
25 de Junho.

Assim, nos termos do n.o 4 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 118/92,
de 25 de Junho, com a sua redacção actual, foi declarada a caducidade
da comparticipação dos seguintes medicamentos.




